
ITEM PROFESSORES — DESIGNADAS PARA 
DIREÇÃO 

N° PORTARIA 

I 	01  1  Aline Fernanda Binati Sabino 2620/2017 

I, 	02  Analia Libanio dos Santos Heins 2619/2017 

I 	03  Claudia Maria da Silva Aguiar 2618/2017 

04  Marlene Sampaio da Silva Miranda 403/2018 

05  Patrícia Santos de Paiva Barzon 2614/2017 

06  i Raquel Dias Pinto 2613/2017 

1 	07  Shirlei Cordeiro 2612/2017 

08  Tánia Regina Albertini Balbino 401/2018 
t 

09  Vania Rodrigues Nicolau 2610/2017 

i 	10 Vera Lucia da Silva dos Santos 400/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA °RADE 

PORTARIA N° 244/2019 

Prorroga as Portarias de Designação para responder 
de maneira cumulativa pela Direção dos Centros 
Municipais de Educação Infantil. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO, a edição do Decreto n.° 270/2015, que 
estabeleceu as condições para Processo de Seleção de Diretores das Escolas 
Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil no Município de 
Umuarama; 

CONSIDERANDO, a necessidade da manutenção das Direções 
das Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, para o 
processo de transição do cargo; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Prorrogar as Portarias de Designação para responder de 
maneira cumulativa, sem ônus, pela Direção dos Centros Municipais de 
Educação Infantil, pelo período de 01 de janeiro de 2019 a 31 de dezembro de 
2019. 

Parágrafo único. Segue abaixo a relação de Professores 
designados para a função cumulativa, sem ônus, de Diretores dos Centros 
Municipais de Educação Infantil, seguidos dos números de portaria de sua 
designação: 



C 12S0 IZ PâZZOBOM 
Pref ito Municipal 

O GA PARINI 
Secretario Municipal de Ad inistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

  

PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N°244/2019 
	 FL.02 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de fevereiro de 2019. 
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